
Município de Missal
ESTADo oo penztuÁ

PORTARIA NO 112 DE 04 DE MAIO DE 2O2O

O prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e de acordo com Artigo 20 da Lei Municipal no L'284120L5 de 27

de julho de 2015, e conforme Memorando Interno No 08412020 da Secretaria

Municipal de Educação, Cultura e Esporte,

RESOLVE

AÊ. 10 - coNcEDER Função Gratificada de Loo/o (dez por cento)

sobre o vencimento base, à servidora Katsuki Cristine Schwendler, ocupante do

cargo de provimento efetivo de Educador Infantil, por responder pela Coordenação

pedagógica Escolar do CMEI Sementes do Amanhã, no período de 1o de maio a 18

de dezembro de 2020.

AÉ. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GRalruEre oo PRrrrno MutttCtpRl or MISSnl, 04 oe MAI9 DE 2020.
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